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Júlia Rodrigues, Presidente da Câmara de 
do n.º 1 do artigo 78.º da LEOAL*,
membros da mesa de assemble
cidadãos: 

Secção de voto n.º : 1 - Mascarenhas

 

Membros 

PRESIDENTE 

VICE-PRESIDENTE 

SECRETÁRIO 

ESCRUTINADOR 

ESCRUTINADOR 

Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor reclamar, no prazo de 2 dias, para o 
Juiz do Tribunal da Comarca respetiva, caso em que a 
respetivo Juiz, com fundamento em preterição dos requisitos fixados na lei.

 

Mirandela, 25 de outubro de 2022

 

ELEIÇÃO INTERCALAR DA ASSEMBLEIA 

DE FREGUESIA DE 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDELA

 

 

EDITAL 
 

DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA 

Este edital elaborado pela Câmara Municipal deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia e da Câmara Municipal, no prazo 

Eleitoral dos Titulares dos Órgãos das Autarquias Locais. 

, Presidente da Câmara de Mirandela, faz público, nos termos e para os efeitos 
78.º da LEOAL*, que foram designados para des

esa de assembleia de voto da freguesia de MASCARENHAS

Mascarenhas 

Nomes 

AUGUSTO ALFREDO ALVES FERREIRA

LUIS EDUARDO CORUJAS BEIRA 

PATRICIA ALEXANDRA CARVALHO CRISTOVÃO

DIOGO MARCOS CARVALHO CRISTÓVÃO

LARA SOFIA PIRES AFONSO 
 

Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor reclamar, no prazo de 2 dias, para o 
Juiz do Tribunal da Comarca respetiva, caso em que a reclamação é apresentada perante o 
respetivo Juiz, com fundamento em preterição dos requisitos fixados na lei.

2022 
 

A Presidente da Câmara Municipal

 

(Júlia Rodrigues) 

INTERCALAR DA ASSEMBLEIA  

DE FREGUESIA DE MASCARENHAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDELA 

Este edital elaborado pela Câmara Municipal deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia e da Câmara Municipal, no prazo de dois 

, faz público, nos termos e para os efeitos 
que foram designados para desempenhar funções de 

MASCARENHAS os seguintes 

AUGUSTO ALFREDO ALVES FERREIRA 

CARVALHO CRISTOVÃO 

DIOGO MARCOS CARVALHO CRISTÓVÃO 

Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor reclamar, no prazo de 2 dias, para o 
reclamação é apresentada perante o 

respetivo Juiz, com fundamento em preterição dos requisitos fixados na lei. 

A Presidente da Câmara Municipal 
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Júlia Rodrigues, Presidente da Câmara de 
do n.º 1 do artigo 78.º da LEOAL*,
membros da mesa de assemble
cidadãos: 

Secção de voto n.º : 2 - Paradela

 

Membros Nomes

PRESIDENTE ISABEL FERNANDA PIRES

VICE-PRESIDENTE ALMERINDA JESUS Z. FRAGA

SECRETÁRIO JOSÉ ANTOINE BAPTISTA AZEVEDO

ESCRUTINADOR ALEXANDRA ISABEL FIGUEIREDO AMENDOEIRA DA SILVA

ESCRUTINADOR LILIANA ISABEL FIGUEIREDO GOMES

Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor reclamar, no prazo de 2 dias, para o 
Juiz do Tribunal da Comarca respetiva, caso em qu
respetivo Juiz, com fundamento em preterição dos requisitos fixados na lei.

 

Mirandela, 25 de outubro de 2022

 

ELEIÇÃO INTERCALAR DA ASSEMBLEIA 

DE FREGUESIA DE 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDELA

 
 

 EDITAL 
 

DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA 

Este edital elaborado pela Câmara Municipal deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia e da Câmara Municipal, no prazo 

Eleitoral dos Titulares dos Órgãos das Autarquias Locais. 

, Presidente da Câmara de Mirandela, faz público, nos termos e para os efeitos 
78.º da LEOAL*, que foram designados para des

esa de assembleia de voto da freguesia de MASCARENHAS

Paradela 

Nomes 

ISABEL FERNANDA PIRES 

ALMERINDA JESUS Z. FRAGA 

JOSÉ ANTOINE BAPTISTA AZEVEDO 

ALEXANDRA ISABEL FIGUEIREDO AMENDOEIRA DA SILVA

LILIANA ISABEL FIGUEIREDO GOMES 
 

Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor reclamar, no prazo de 2 dias, para o 
Juiz do Tribunal da Comarca respetiva, caso em que a reclamação é apresentada perante o 
respetivo Juiz, com fundamento em preterição dos requisitos fixados na lei.

2022 
 

A Presidente da Câmara Municipal

 

(Júlia Rodrigues) 

INTERCALAR DA ASSEMBLEIA  

DE FREGUESIA DE MASCARENHAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDELA 

Este edital elaborado pela Câmara Municipal deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia e da Câmara Municipal, no prazo de dois 

, faz público, nos termos e para os efeitos 
que foram designados para desempenhar funções de 

MASCARENHAS os seguintes 

ALEXANDRA ISABEL FIGUEIREDO AMENDOEIRA DA SILVA 

Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor reclamar, no prazo de 2 dias, para o 
e a reclamação é apresentada perante o 

respetivo Juiz, com fundamento em preterição dos requisitos fixados na lei. 

A Presidente da Câmara Municipal 
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Júlia Rodrigues, Presidente da Câmara de 
do n.º 1 do artigo 78.º da LEOAL*,
membros da mesa de assemble
cidadãos: 

Secção de voto n.º : 3 - Valbom dos Figos

 

Membros 

PRESIDENTE 

VICE-PRESIDENTE 

SECRETÁRIO 

ESCRUTINADOR 

ESCRUTINADOR 

Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor reclamar, no prazo de 2 dias, para o 
Juiz do Tribunal da Comarca respetiva, caso e
respetivo Juiz, com fundamento em preterição dos requisitos fixados na lei.

 

Mirandela, 25 de outubro de 2022

 

ELEIÇÃO INTERCALAR DA ASSEMBLEIA 

DE FREGUESIA DE MASCARENHAS

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDELA

 

 

EDITAL 
 

DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA 

Este edital elaborado pela Câmara Municipal deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia e da Câmara Municipal, no prazo 

Eleitoral dos Titulares dos Órgãos das Autarquias Locais. 

, Presidente da Câmara de Mirandela, faz público, nos termos e para os efeitos 
78.º da LEOAL*, que foram designados para des

esa de assembleia de voto da freguesia de MASCARENHAS

Valbom dos Figos 

Nomes 

MARIA HELENA PINTO CORREIA CRISTÓVÃO

GUALTER MORAIS CORREIA 

ORLANDO DINIS CORREIA SILVA 

SANDRA ISABEL CARVALHO ESCOVAL TEIXEIRA

CLAUDIA ISABEL CANELHA GOMES 
 

Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor reclamar, no prazo de 2 dias, para o 
Juiz do Tribunal da Comarca respetiva, caso em que a reclamação é apresentada perante o 
respetivo Juiz, com fundamento em preterição dos requisitos fixados na lei.

2022 
 

A Presidente da Câmara Municipal

 

(Júlia Rodrigues) 

INTERCALAR DA ASSEMBLEIA  

DE MASCARENHAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDELA 

Este edital elaborado pela Câmara Municipal deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia e da Câmara Municipal, no prazo de dois 

, faz público, nos termos e para os efeitos 
que foram designados para desempenhar funções de 

MASCARENHAS os seguintes 

MARIA HELENA PINTO CORREIA CRISTÓVÃO 

SANDRA ISABEL CARVALHO ESCOVAL TEIXEIRA 

 

Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor reclamar, no prazo de 2 dias, para o 
m que a reclamação é apresentada perante o 

respetivo Juiz, com fundamento em preterição dos requisitos fixados na lei. 

A Presidente da Câmara Municipal 
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Júlia Rodrigues, Presidente da Câmara de 
do n.º 1 do artigo 78.º da LEOAL*,
membros da mesa de assemble
cidadãos: 

Secção de voto n.º : 4 - Vale do Pereiro

 

Membros 

PRESIDENTE 

VICE-PRESIDENTE 

SECRETÁRIO 

ESCRUTINADOR 

ESCRUTINADOR 

Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor reclamar, no prazo de 2 dias, para o 
Juiz do Tribunal da Comarca respetiva, caso em que a reclamação é apr
respetivo Juiz, com fundamento em preterição dos requisitos fixados na lei.

 

Mirandela, 25 de outubro de 2022

 

ELEIÇÃO INTERCALAR DA ASSEMBLEIA 

DE FREGUESIA DE MASCARENHAS

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDELA

 

 

EDITAL 
 

DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA 

Este edital elaborado pela Câmara Municipal deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia e da Câmara Municipal, no prazo 

Titulares dos Órgãos das Autarquias Locais. 

, Presidente da Câmara de Mirandela, faz público, nos termos e para os efeitos 
78.º da LEOAL*, que foram designados para des

esa de assembleia de voto da freguesia de MASCARENHAS

Vale do Pereiro 

Nomes 

RUI PAULO VIZO MESQUITA 

DIOGO FILIPE TEIXEIRA  AZEVEDO

GONÇALO JOSÉ MALHADAS FENA 

RITA MARIA HELENO VERÍSSIMO 

JOÃO LUIS BATPTISTA PIRES 
 

Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor reclamar, no prazo de 2 dias, para o 
Juiz do Tribunal da Comarca respetiva, caso em que a reclamação é apr
respetivo Juiz, com fundamento em preterição dos requisitos fixados na lei.

2022 
 

A Presidente da Câmara Municipal

 

(Júlia Rodrigues) 

INTERCALAR DA ASSEMBLEIA  

DE FREGUESIA DE MASCARENHAS 

MUNICIPAL DE MIRANDELA 

Este edital elaborado pela Câmara Municipal deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia e da Câmara Municipal, no prazo de dois 

, faz público, nos termos e para os efeitos 
que foram designados para desempenhar funções de 

MASCARENHAS os seguintes 

DIOGO FILIPE TEIXEIRA  AZEVEDO 

 

Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor reclamar, no prazo de 2 dias, para o 
Juiz do Tribunal da Comarca respetiva, caso em que a reclamação é apresentada perante o 
respetivo Juiz, com fundamento em preterição dos requisitos fixados na lei. 

A Presidente da Câmara Municipal 


